
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO-TO
Av. Anselmo Sousa, n? 12 - Centro

DECRETO Nº 82/2026 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 26 de fevereiro de 2026.                                

Homologa o Estatuto do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, instituído pela Lei Municipal nº 338/2025, de 29 de abril de 2025, e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO, Estado do Tocantins, usando de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e Constituição Federal.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 338/2025, de 29 de abril de 2025, que institui o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR e
o Fundo Municipal de Apoio ao Turismo;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Municipal de Turismo, que aprovou o seu Estatuto em reunião realizada na data de
26 de fevereiro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Estatuto do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, aprovado pelo respectivo colegiado, na forma do Anexo
Único deste Decreto.

Art. 2º O Estatuto homologado por este Decreto disciplina a organização, funcionamento, competências e atribuições do Conselho Municipal
de Turismo – COMTUR, em conformidade com a Lei Municipal nº 338/2025.

Art.  3º O Conselho Municipal  de Turismo deverá dar ampla publicidade ao Estatuto ora homologado,  inclusive por meio eletrônico,
garantindo transparência e acesso público às suas normas de funcionamento.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se,

Registre-se,

Intime-se e     

Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO, Estado do Tocantins, aos 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2026.

Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante

Prefeita Municipal

ESTATUTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

MUNICÍPIO DE BARRA DO OURO – TO

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO, ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR, INSTITUÍDO PELA
LEI MUNICIPAL Nº 338/2025, DE 29 DE ABRIL DE 2025. 

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR é órgão colegiado, consultivo, deliberativo, normativo e fiscalizador da política municipal
de turismo, vinculado administrativamente à Secretaria Municipal responsável pela área de turismo.

Art. 2º O COMTUR tem por finalidade:

I – Formular, propor e acompanhar a Política Municipal de Turismo;

II – Promover o desenvolvimento sustentável do turismo local;

III – Incentivar a valorização dos atrativos turísticos naturais, culturais e históricos do Município;

IV – Deliberar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Apoio ao Turismo;
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V – Estimular a integração entre poder público, iniciativa privada e sociedade civil.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Compete ao COMTUR:

I – Elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

II – Participar da elaboração do Plano Municipal de Turismo;

III – Propor diretrizes para políticas públicas voltadas ao turismo;

IV – Acompanhar e avaliar projetos turísticos financiados com recursos do Fundo Municipal de Apoio ao Turismo;

V – Emitir parecer sobre projetos e ações turísticas de interesse do Município;

VI – Promover estudos e debates sobre o desenvolvimento turístico;

VII – Apoiar eventos e campanhas de promoção turística;

VIII – Estabelecer critérios para aplicação dos recursos do Fundo;

IX – Fiscalizar a captação e aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Apoio ao Turismo;

X – Deliberar sobre matérias correlatas ao desenvolvimento do turismo local. 

CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO 

Art.  4º  O COMTUR será  composto  por  representantes  do  Poder  Público  e  da  Sociedade Civil,  observando-se  a  paridade,  conforme
estabelecido na Lei Municipal nº 338/2025.

§ 1º Os membros serão nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 2º Cada membro titular terá um suplente.

Art. 5º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período.

Art. 6º A composição deverá contemplar representantes de:

I – Secretaria Municipal de Turismo ou órgão equivalente;

II – Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária;

IV – Secretaria Municipal de Educação;

V – Secretaria Municipal de Administração;

VI – Representantes do setor hoteleiro;

VII – Representantes do Setor de Alimentação (bares e restaurantes);

VIII – Representantes de associações comunitárias;

IX – Representantes de artesãos ou produtores culturais;

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 7º O COMTUR terá a seguinte estrutura:
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I – Plenário;

II – Presidência;

III – Vice-Presidência;

IV – Secretaria Executiva;

V – Comissões Temáticas, se necessárias.

Art. 8º O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos entre os membros do Conselho, por maioria simples, para mandato de 02 (dois) anos.

Art. 9º Compete ao Presidente:

I – Representar o Conselho;

II – Convocar e presidir as reuniões;

III – Coordenar os trabalhos;

IV – Exercer o voto de qualidade em caso de empate.

CAPÍTULO V

DAS REUNIÕES 

Art. 10º O Conselho reunir-se-á:

I – Ordinariamente, uma vez a cada três meses;

II – Extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou por maioria simples dos membros.

§ 1º. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho a cada um de seus membros titulares através de ligação telefônica e do
envio de ofício via WhatsApp cadastrado na Secretaria do COMTUR.

Art. 11º O quórum mínimo para deliberação será de maioria simples dos membros.

Art. 12º As decisões serão tomadas por maioria simples dos presentes.

Art. 13º As reuniões serão públicas, salvo deliberação em contrário devidamente justificada. 

CAPÍTULO VI

DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO TURISMO

Art. 14º O Fundo Municipal de Apoio ao Turismo será instrumento financeiro destinado a:

I – Apoiar projetos de infraestrutura turística;

II – Financiar campanhas de divulgação;

III – Incentivar capacitação profissional;

IV – Apoiar eventos turísticos;

V – Promover ações de preservação do patrimônio turístico.

Art. 15º Os recursos do Fundo poderão ser provenientes de:

I – Dotação orçamentária própria;

II – Convênios e transferências estaduais e federais;

III – Doações;
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IV – Receitas provenientes de eventos e atividades turísticas;

V – Outras fontes legais.

Art. 16º A aplicação dos recursos dependerá de deliberação do Conselho e deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17º O exercício da função de conselheiro é considerado serviço público relevante, não remunerado.

Art. 18º Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho, observada a legislação vigente.

Art. 19º Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho e homologação por Decreto do Poder Executivo Municipal.

Barra do Ouro – TO, 26 de fevereiro de 2026

Presidente do Conselho Municipal de Turismo

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.barradoouro.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-d77b82-03032026162622
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